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APELAÇÃO CÍVEL (198) - 0828925-83.2017.8.14.0301
APELANTE: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO
DE BELEM - IPAMB, INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE
BELEM - IPAMB 
APELADO: ELIANE CARVALHO MOURA 
 
RELATOR(A): Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
 

EMENTA
 
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE DO
SERVIDOR. PABSS. OFENSA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. A JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA
NO SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE. RESTITUIÇÃO DE VALORES DEVIDA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. DECRETO Nº 20.910/32 E SÚMULA 85 DO STJ. FIXAÇÃO DE JUSROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA CONFORME OS PARÂMETROS FIXADOS NO TEMA 810 DO STF E TEMA 905 DO STJ.
REDUÇÃO DA MULTA ARBITRADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1-No presente caso, verifica-se que a apelada/autora ajuizou ação de Obrigação de Fazer com o fito de cessar
os descontos equivalentes a 6% (seis por cento) em seu contracheque, referente a contribuição para custeio
de assistência à saúde, denominado plano de assistência básica à saúde e social – PABSS. 
2-A União possui competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de interesse das categorias
profissionais, sendo delegada a competência tributária sobre previdência e assistência social. Inteligência do
§1º e caput do art. 149, CF/88; 
3-A lei municipal nº 7.984/99, que institui a cobrança compulsória de contribuição para custeio dos serviços de
saúde dos servidores públicos, por aferir obrigação no pagamento, guarda feição tributária e por isso sofre
aplicação do art. 149, da CF/88. Precedentes do STF;
4- No caso dos autos, a contribuição compulsória estabelecida pela lei municipal 7.984/99 visa a custear
assistência à saúde, tal como disposto expressamente em seu art. 46, o que a torna inconstitucional na parte
que obriga o servidor ao referido pagamento, vez que não é dado aos Municípios instituir tributos de ordem da
saúde;
5- O termo inicial para devolução dos valores indevidamente confiscados do contracheque do servidor deve
ser contado do primeiro recolhimento indevido realizado pelo IPAMB, observado o prazo prescricional
quinquenal em favor da Fazenda Pública, consoante Decreto nº 20.910/32.
6- Quanto ao valor das astreintes, em casos análogos tem-se fixado a multa diária em R$500,00 (quinhentos
reais) em caso de descumprimento. Assim, analisando o caso, entendo que a multa deve ser reduzida de
R$5000,00 (cinco mil reais) para R$500,00 (quinhentos reais) por dia, em caso de descumprimento da medida
imposta.
7- Juros e Correção monetária fixados nos termos do Tema 810 STF e Tema 905 STJ.
8- Recurso de Apelação conhecido e parcialmente provido. 
9-Em sede de Reexame Necessário sentença parcialmente modificada. 
 

Vistos, etc. 
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, por

unanimidade de votos, em CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, tudo nos termos
do voto da Desembargadora Relatora. 

Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos dezessete dias do mês de
agosto do ano de dois mil e vinte. 

Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Ezilda Pastana Mutran. 
Belém,  17 de agosto de 2020. 

 

Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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Relatora 
 

 
RELATÓRIO

 
Trata-se de Reexame Necessário e Apelação Cível interposto pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

DO MUNICÍPIO DE BELÉM – IPAMB contra sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda de Belém, nos
autos do Mandado de Segurança impetrado por ELIANE CARVALHO MOURA.

Constam dos autos que a sentenciada/apelada, servidora pública municipal, ingressou com a supracitada ação com
fito de cessar os descontos equivalentes a 6% (seis por cento), referente a contribuição para custeio de assistência à saúde,
denominado Plano de Assistência Básica à Saúde e Social – PABSS.

Alegou que a referida contribuição seria de ordem compulsória, visto que não optou pela assistência, pugnando pela
cessação do desconto.

O juízo de piso deferiu pedido liminar pleiteado, para que fosse suspensa as cobranças a título de custeio do plano
de assistência básica à Saúde e Social – PABSS (ID 3056765- Pág. 1/3).

Após regular tramitação sobreveio a Sentença recorrida (ID nº 3056778 – Pág. 1/8) que julgou procedente a ação,
determinando que o IPAMB suspenda o desconto mensal a título de custeio do PABS, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(mil reais).

Irresignado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM – IPAMB às fls. (ID nº
3056797 – Pág. 1/5), interpôs o presente Recurso de Apelação.

 
 
Aduziu sobre a constitucionalidade da Lei Municipal nº 7.984/99; a impossibilidade de devolução dos valores retidos

a título de contribuição; necessidade de concessão de efeito suspensivo e ilegalidade da condenação em honorários advocatícios.
Requereu, ainda, a revogação ou redução da multa arbitrada pelo juiz de 1º grau. 
Às fls. (id. 3056801 – Pág. 1/5), o apelado apresentou contrarrazões, pugnando, em síntese, pelo improvimento do

recurso.
O Ministério Público emitiu parecer (ID nº 3380641 – Pág. 1/8), manifestando-se pelo conhecimento e improvimento

do Recurso de Apelação interposto.
Éo relatório.

 
VOTO

 
Considerando que o recurso deve observar a legislação vigente na data em que proferida a decisão recorrida, passo

a aplicar o CPC/15 ao exame da matéria, haja vista a prolação da sentença ser posterior à vigência da nova lei processual.           
           

Compulsando detidamente os autos sob exame, faz-se necessária a observância do disposto no art. 149, § 1º da
Constituição Federal, o qual prevê que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão legislar sobre a previdência de seus
respectivos servidores nas hipóteses previstas no art. 40 da referida Carta Magna, ou seja, é permitida a cobrança de contribuição
para o custeio da previdência social, o que por sua vez não implica em competência para estabelecer contribuição compulsória de
assistência à saúde, equiparada a tributo.

Somado a isso, destaque-se que, conforme o art. 201 da CF, a obrigatoriedade de filiação restringe-se tão somente à
previdência social, não ocorrendo a mesma sujeição em se tratando de assistência à saúde prestada pelo IPAMB, consoante
estatuído no art. 196 da CF, in verbis: 

  
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.  

A assistência à saúde já é ofertada pelo Sistema Único de Saúde. Instituir uma contribuição compulsória aos
servidores municipais para custeio do Plano de Assistência Básica à Saúde do Servidor – PABSS – é verdadeira bitributação e
afronta ao direito individual de livre associação disposto no art. 5º, incisos XVII e XX:

 
Art. 5º. (...)
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;
(...)
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
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Assim, verifica-se que caso o servidor deseje usufruir da assistência à saúde, pode ser cobrado o custeio da saúde,
contudo, não poderá ser cobrada contribuição autônoma, específica e compulsória, asseverando ainda que, nos termos dos
artigos 149, 194, “caput” e 195, II, da Constituição Federal, destacam a competência exclusiva da União para criar tributo
destinado à saúde, senão veja-se: 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado
o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, §
6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais: 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de
previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998). 

Corroborando com o entendimento supra, vejamos os precedentes pertinentes ao tema em deslinde: 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO AO
P L A N O  D E  A S S I S T Ê N C I A  À  S A Ú D E .  C A M P O  B O M .
INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. Detendo a
saúde disciplina própria no plano constitucional, não estando abrangida
pela assistência social, a instituição da obrigatoriedade da contribuição
compulsória do servidor para o Fundo de Assistência à Saúde não se
sustenta por afronta à constituição Federal, como ocorre em relação a lei
municipal ora questionada. Direito do servidor à desvinculação do plano
admitido, cessando as contribuições respectivas e a prestação de
assistência médico-hospitalar pela autarquia. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70049261449, Vigésima Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angela Maria Silveira, Julgado em
09/10/2012). (negritou-se). 

Na mesma direção, esta Egrégia Corte já decidiu: 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE SUSPENSÃO DE
DESCONTOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. DESCONTOS
INDEVIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA PARA O PLANO
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. RESSARCIMENTO. POSSIBILIDADE. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. I – Insurgem-se os apelantes contra a sentença que
julgou parcialmente procedente a ação, mais especificamente em relação à parte
que nega o direito dos apelantes ao ressarcimento dos valores recolhidos a título
de contribuição compulsória para o plano de assistência à saúde - PABSS. II -
Alegam os apelantes: 1) que a ação dos apelantes objetivava que, atestada a
realização de descontos indevidos, a título de contribuição, fosse determinado o
ressarcimento dos valores descontados acrescidos de juros e correção
monetária; 2) que a justificativa do juízo para negar o ressarcimento aos
apelantes aplica-se às contribuições com caráter facultativo; 3) que para fazer
uso do serviço é necessário o cadastro, sem o qual não se tem como fazer uso
dos serviços; 4) que os servidores que requereram a suspensão dos descontos
têm planos de saúde privados, daí porque não precisam do plano de saúde do
PABSS, não considerando que ele estava à disposição. III – O art. 5º, XVII e XX
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1.

2.

da Constituição Federal demonstra a violação ao direito dos apelantes, que vem
sendo obrigados a aderir ao plano de assistência à saúde, em cristalina violação
ao princípio da liberdade de escolha ou mesmo ao da livre concorrência. Vale
ainda ressaltar que, conforme dicção do art.149 da CF/88, os Municípios
possuem competência para legislar sobre o regime previdenciário, mas não
possuem permissão legal para dispor sobre contribuições referentes a outros
assuntos, como contribuição compulsória para plano de saúde. Ademais, por
força dos artigos195 e 198, § 1º também da CF/88, somente a União possui
competência para instituir qualquer nova espécie de contribuição. IV - A questão
da saúde no que diz respeito à Seguridade Social é custeada pelos recursos
desta. Ou seja, se há cobrança de uma contribuição para garantir a assistência
de saúde em relação à seguridade social, instituir a obrigatoriedade para os
apelantes seria uma espécie de bitributação, o que é vedado no nosso
ordenamento jurídico. Portanto, clara está a violação à Constituição Federal com
os descontos compulsórios no caso em tela. Sendo assim, todos os valores
recolhidos a tal título devem ser por ele restituídos, já que recolhidos de forma
ilegítima, sob pena de locupletamento ilícito. V - À vista do exposto, conheço do
recurso e dou-lhe provimento, a fim de reformar a sentença, nos termos da
fundamentação exposta.
(Processo n.º 0036007-14.2011.814.0301, Acórdão 151,882,1ª Câmara Cível
Isolada, Relatora Desembargadora Gleide Pereira de Moura, Julgado em
05/10/2015 e Publicado no DJ em 07/10/2015).
 
EMENTA.  APELAÇÃO C ÍVEL  EM MANDADO DE SEGURNÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTO DE 6% NO CONTRA
CHEQUE A TITULO DE PAGAMENTO DE PLANO BÁSICO DE ASSISTENCIA À
SAUDE IMPOSTO OBRIGATORIAMENTE POR LEI MUNICIPAL (ART. 46 DA
LEI MUNICIPAL 9784/99). 1. Indiscutível que o Municipio tem competência para
instituir e cobrar contribuição social de seus servidores, para o custeio do sistema
de previdência em beneficio destes, porém no caso o que contraria a Constituição
Federal é a instituição de Plano de Assistência à Saúde dos Servidores, com
duplicidade de contribuição, ambas descontadas de forma simultânea e
obrigatória e, recolhidas da mesma fonte, descontada do salário do servidor, o
que é vedado pelo artigo 154, I da CF/88. 2. O desconto compulsório em folha de
pagamento dos servidores municipais e a contribuição ao Plano de Assistência
Básica à Saúde do Servidor – PABSS caracteriza bitributação e viola o direito
individual de livre associação assegurada pela Constituição Federal em seu art.
5º XX. SENTENÇA MANTIDA. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. (Processo n.º 0045687-86.2012.814.0301, Relatora
Desembargadora Marneide Trindade P. Merabet, 1ª Câmara Cível Isolada,
julgado em 30.11.2015).

 
Por fim, vale ressaltar, o posicionamento da Corte Superior: 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCÁRIO. DESCONTO COMPULSÓRIO PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS
DE SAÚDE AOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIDA. INCOMPETÊNCIA DOS
ESTADOS MEMBROS PARA INSTITUIR TAL CONTRIBUIÇÃO.

1- As contribuições previdenciárias para custeio de serviços de assistência médica, hospitalar, odontológica, social e farmacêutica não podem ser

instituídos de forma compulsória pelo Estado-Membro por lhe faltar competência constitucional para tanto (Precedentes RE 573.540. Dje de 11/06/10.

Relator Ministro Gilmar Mendes, cuja repercussão geral foi reconhecida, e a ADI 3.106, da relatoria do Ministro Eros Grau). [...]

2- Embargos de Declaração Desprovidos.
(STF, RE 617415 AgR- ED- ED. Relator (a) Min. LUIZ FUX. Primeira Turma, julgado em 19/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
Dje – 046 DIVULG 08-03-2013 PUBLIC 11-03-2013). 
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A cobrança compulsória de contribuição para custeio de sistema de saúde não encontra guarida no artigo 149,
§1º da Constituição Federal, desta forma, os valores descontados devem ser restituídos a apelada, observando o prazo
prescricional quinquenal a contar da propositura da ação. 

O fato da apelada ter ou não usufruído do serviço da saúde prestado pelo Município de Belém, não retira a natureza
indevida da contribuição cobrada, uma vez que o único pressuposto para a repetição de indébito, nos termos do artigo 165, I, do
CTN é a cobrança indevida do tributo, tal como ocorre no caso em análise.  

Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE COLOCADOS À EXCLUSIVA DISPOSIÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS.INCONSTITUCIONALIDADE. QUESTÕES
R E L A C I O N A D A S  À  R E S T I T U I Ç Ã O  D O  I N D É B I T O .  M A T É R I A
INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. STF - RG.REG. NO
RECURSO EXTRAORDINARIO. RE 696321 MG (STF). Data de publicação:
20/09/2012 

A rigor, questões relacionadas à restituição do indébito tributário se esgotam na interpretação e na aplicação de
legislação infraconstitucional. 

Assim, depreende-se estar correta a sentença de 1º grau, pois já se encontra pacificado no âmbito do Supremo
Tribunal Federal que é vedado aos Entes da Federação (Estados, Distrito Federal e Municípios) instituir contribuição compulsória
para o custeio de assistência à saúde, e que, em ocorrendo o desconto indevido, deve ele ser restituído, observado o prazo
prescricional quinquenal.

O termo inicial para devolução dos valores indevidamente confiscados do contracheque do servidor deve ser contado
do primeiro recolhimento indevido realizado pelo IPAMB, observado o prazo prescricional quinquenal em favor da Fazenda
Pública, consoante Decreto nº 20.910/32.

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do STJ:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL (ART.
1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC).
PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO
DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art.
543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional em
ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da aparente
antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo quinquenal
(art. 1º do Decreto 20.910/32).
2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado, visto que o prazo
prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de
maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial. Efetivamente, as
Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema, pois
existem julgados de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do
prazo prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002 nas ações
indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, o seguintes
precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,
DJe de 25.4.2011; REsp 1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de
17.11.2008; EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
de 22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal também é defendida no
âmbito doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores: José dos Santos
Carvalho Filho ("Manual de Direito Administrativo", 24ª Ed., Rio de Janeiro:
Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da Cunha
("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed, São Paulo: Dialética, 2010, págs. 88/90).
3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, o atual e
consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da
aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 - nas
ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo
trienal contido do Código Civil de 2002.
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4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial
do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das
pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da disposição
prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a
qual não altera o caráter especial da legislação, muito menos é capaz de
determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco ("Tratado de
Responsabilidade Civil". Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007;
págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado ("Curso de Direito Administrativo". Editora
Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág. 1042).
5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a
afirmação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a
Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser
interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido: Marçal
Justen Filho ("Curso de Direito Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São
Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299).
6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp
69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos
EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
6.6.2012; AgRg no REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 36.517/RJ,
2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR,
1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011.
7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra sentença que
reconheceu prazo trienal em ação indenizatória ajuizada por particular em face do
Município, corretamente reformou a sentença para aplicar a prescrição
quinquenal prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta sintonia com o
entendimento desta Corte Superior sobre o tema.
8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,
do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 19/12/2012”.

 
Desse modo, deve ser delimitado os últimos cinco anos, anteriores ao ajuizamento da ação, para estimar-se o

alcance da verba em questão. 
Nesse sentido, menciono a Súmula 85/STJ: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior a propositura da ação.” 

  
Nesse sentido, transcrevo entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça: 

APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER C/C PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB. A
JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA DO SENTIDO DE QUE É VEDADO
AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO PARA
ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA PELOS SEUS SERVIDORES DE
FORMA COMPULSÓRIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES DEVIDA. SENTENÇA
CONHECIDA E IMPROVIDA.   I- Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se
que a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os
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atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei
revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no
CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão
apelada.  II - Os Estados-Membros não podem contemplar como benefícios, de
modo obrigatório em relação aos seus servidores, sob pena de mácula à
Constituição do Brasil, por afronta à legislação fundamental que a União fez editar
no desempenho legítimo de sua competência (Lei 9.717/1998), serviços de
assistência médica, hospitalar, odontológica social e farmacêutica. Precedente do
STF. ADI 3106.  III- Paradigma que se aplica aos municípios.    IV- O
recolhimento indevido do tributo enseja a sua restituição ao contribuinte, à luz do
disposto no art. 165, do  Código Tributário Nacional.   V- Reexame Necessário e
Recurso de Apelação conhecidos e improvidos, à unanimidade. (2017.02829075-
92, 177.731, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-06-19, Publicado em 2017-07-
06). 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
Com relação ao juros e correção monetária, tenho que o efeito devolutivo do reexame necessário impõe ao juízo ad

quem apreciá-los e, por tratar-se de matéria de ordem pública, resta também afastada a hipótese de reformatio in pejus. Assim
passo a proceder, com as seguintes anotações: 

No que tange ao consectário legal da correção monetária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão
do dia (20/09/2017), ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário RE nº 870.947 (TEMA 810 do STF), afastou a aplicação
do art. 1-F da Lei nº 11.960/09 nas condenações contra a Fazenda Pública, uma vez que não se qualifica como medida adequada
a capturar a variação de preços da economia.

O STJ, por sua vez, em recente julgamento do REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
22/02/2018(recurso repetitivo), que resultou no Tema 905 do STJ, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 e definiu os parâmetros que os índices de juros e correção monetária devem seguir quando houver condenação judicial
sobre a fazenda pública, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA
PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A
APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
 (...)
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês;
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de
janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência
da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a
cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança; correção monetária com base no IPCA-E.
(...)
(STJ - REsp: 1495146 MG 2014/0275922-0, Relator: Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 22/02/2018, S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 02/03/2018). 

 No cálculo da correção monetária, o dies a quo será a data em que cada parcela deveria ter sido paga, enquanto
que os juros de mora, deverão incidir a partir da citação válida. 

      MULTA
Quanto ao valor das astreintes, em casos análogos tem-se fixado a multa diária em R$500,00 (quinhentos reais) em

caso de descumprimento. Assim, analisando o caso, entendo que a multa deve ser reduzida de R$5000,00 (cinco mil reais) para
R$500,00 (quinhentos reais) por dia, em caso de descumprimento da medida imposta.

 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto, para reduzir o valor da multa

aplicada para o valor de R$500,00 (quinhentos reais), mantendo os demais termos da sentença.
Em sede de Reexame Necessário sentença parcialmente modificada, para fixar os juros e correção monetária
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arbitradas, nos termos da fundamentação.
Écomo voto.
Belém (PA), 17 de agosto de 2020.
     

 Rosileide Maria da Costa Cunha
    Relatora

 
 

Belém, 24/08/2020
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Trata-se de Reexame Necessário e Apelação Cível interposto pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE BELÉM – IPAMB contra sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda de Belém, nos
autos do Mandado de Segurança impetrado por ELIANE CARVALHO MOURA.

Constam dos autos que a sentenciada/apelada, servidora pública municipal, ingressou com a supracitada ação com
fito de cessar os descontos equivalentes a 6% (seis por cento), referente a contribuição para custeio de assistência à saúde,
denominado Plano de Assistência Básica à Saúde e Social – PABSS.

Alegou que a referida contribuição seria de ordem compulsória, visto que não optou pela assistência, pugnando pela
cessação do desconto.

O juízo de piso deferiu pedido liminar pleiteado, para que fosse suspensa as cobranças a título de custeio do plano
de assistência básica à Saúde e Social – PABSS (ID 3056765- Pág. 1/3).

Após regular tramitação sobreveio a Sentença recorrida (ID nº 3056778 – Pág. 1/8) que julgou procedente a ação,
determinando que o IPAMB suspenda o desconto mensal a título de custeio do PABS, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(mil reais).

Irresignado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM – IPAMB às fls. (ID nº
3056797 – Pág. 1/5), interpôs o presente Recurso de Apelação.

 
 
Aduziu sobre a constitucionalidade da Lei Municipal nº 7.984/99; a impossibilidade de devolução dos valores retidos

a título de contribuição; necessidade de concessão de efeito suspensivo e ilegalidade da condenação em honorários advocatícios.
Requereu, ainda, a revogação ou redução da multa arbitrada pelo juiz de 1º grau. 
Às fls. (id. 3056801 – Pág. 1/5), o apelado apresentou contrarrazões, pugnando, em síntese, pelo improvimento do

recurso.
O Ministério Público emitiu parecer (ID nº 3380641 – Pág. 1/8), manifestando-se pelo conhecimento e improvimento

do Recurso de Apelação interposto.
Éo relatório.
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Considerando que o recurso deve observar a legislação vigente na data em que proferida a decisão recorrida, passo
a aplicar o CPC/15 ao exame da matéria, haja vista a prolação da sentença ser posterior à vigência da nova lei processual.           
           

Compulsando detidamente os autos sob exame, faz-se necessária a observância do disposto no art. 149, § 1º da
Constituição Federal, o qual prevê que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão legislar sobre a previdência de seus
respectivos servidores nas hipóteses previstas no art. 40 da referida Carta Magna, ou seja, é permitida a cobrança de contribuição
para o custeio da previdência social, o que por sua vez não implica em competência para estabelecer contribuição compulsória de
assistência à saúde, equiparada a tributo.

Somado a isso, destaque-se que, conforme o art. 201 da CF, a obrigatoriedade de filiação restringe-se tão somente à
previdência social, não ocorrendo a mesma sujeição em se tratando de assistência à saúde prestada pelo IPAMB, consoante
estatuído no art. 196 da CF, in verbis: 

  
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.  

A assistência à saúde já é ofertada pelo Sistema Único de Saúde. Instituir uma contribuição compulsória aos
servidores municipais para custeio do Plano de Assistência Básica à Saúde do Servidor – PABSS – é verdadeira bitributação e
afronta ao direito individual de livre associação disposto no art. 5º, incisos XVII e XX:

 
Art. 5º. (...)
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;
(...)
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

Assim, verifica-se que caso o servidor deseje usufruir da assistência à saúde, pode ser cobrado o custeio da saúde,
contudo, não poderá ser cobrada contribuição autônoma, específica e compulsória, asseverando ainda que, nos termos dos
artigos 149, 194, “caput” e 195, II, da Constituição Federal, destacam a competência exclusiva da União para criar tributo
destinado à saúde, senão veja-se: 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado
o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, §
6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais: 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de
previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998). 

Corroborando com o entendimento supra, vejamos os precedentes pertinentes ao tema em deslinde: 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO AO
P L A N O  D E  A S S I S T Ê N C I A  À  S A Ú D E .  C A M P O  B O M .
INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. Detendo a
saúde disciplina própria no plano constitucional, não estando abrangida
pela assistência social, a instituição da obrigatoriedade da contribuição
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compulsória do servidor para o Fundo de Assistência à Saúde não se
sustenta por afronta à constituição Federal, como ocorre em relação a lei
municipal ora questionada. Direito do servidor à desvinculação do plano
admitido, cessando as contribuições respectivas e a prestação de
assistência médico-hospitalar pela autarquia. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70049261449, Vigésima Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angela Maria Silveira, Julgado em
09/10/2012). (negritou-se). 

Na mesma direção, esta Egrégia Corte já decidiu: 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE SUSPENSÃO DE
DESCONTOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. DESCONTOS
INDEVIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA PARA O PLANO
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. RESSARCIMENTO. POSSIBILIDADE. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. I – Insurgem-se os apelantes contra a sentença que
julgou parcialmente procedente a ação, mais especificamente em relação à parte
que nega o direito dos apelantes ao ressarcimento dos valores recolhidos a título
de contribuição compulsória para o plano de assistência à saúde - PABSS. II -
Alegam os apelantes: 1) que a ação dos apelantes objetivava que, atestada a
realização de descontos indevidos, a título de contribuição, fosse determinado o
ressarcimento dos valores descontados acrescidos de juros e correção
monetária; 2) que a justificativa do juízo para negar o ressarcimento aos
apelantes aplica-se às contribuições com caráter facultativo; 3) que para fazer
uso do serviço é necessário o cadastro, sem o qual não se tem como fazer uso
dos serviços; 4) que os servidores que requereram a suspensão dos descontos
têm planos de saúde privados, daí porque não precisam do plano de saúde do
PABSS, não considerando que ele estava à disposição. III – O art. 5º, XVII e XX
da Constituição Federal demonstra a violação ao direito dos apelantes, que vem
sendo obrigados a aderir ao plano de assistência à saúde, em cristalina violação
ao princípio da liberdade de escolha ou mesmo ao da livre concorrência. Vale
ainda ressaltar que, conforme dicção do art.149 da CF/88, os Municípios
possuem competência para legislar sobre o regime previdenciário, mas não
possuem permissão legal para dispor sobre contribuições referentes a outros
assuntos, como contribuição compulsória para plano de saúde. Ademais, por
força dos artigos195 e 198, § 1º também da CF/88, somente a União possui
competência para instituir qualquer nova espécie de contribuição. IV - A questão
da saúde no que diz respeito à Seguridade Social é custeada pelos recursos
desta. Ou seja, se há cobrança de uma contribuição para garantir a assistência
de saúde em relação à seguridade social, instituir a obrigatoriedade para os
apelantes seria uma espécie de bitributação, o que é vedado no nosso
ordenamento jurídico. Portanto, clara está a violação à Constituição Federal com
os descontos compulsórios no caso em tela. Sendo assim, todos os valores
recolhidos a tal título devem ser por ele restituídos, já que recolhidos de forma
ilegítima, sob pena de locupletamento ilícito. V - À vista do exposto, conheço do
recurso e dou-lhe provimento, a fim de reformar a sentença, nos termos da
fundamentação exposta.
(Processo n.º 0036007-14.2011.814.0301, Acórdão 151,882,1ª Câmara Cível
Isolada, Relatora Desembargadora Gleide Pereira de Moura, Julgado em
05/10/2015 e Publicado no DJ em 07/10/2015).
 
EMENTA.  APELAÇÃO C ÍVEL  EM MANDADO DE SEGURNÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTO DE 6% NO CONTRA
CHEQUE A TITULO DE PAGAMENTO DE PLANO BÁSICO DE ASSISTENCIA À
SAUDE IMPOSTO OBRIGATORIAMENTE POR LEI MUNICIPAL (ART. 46 DA
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1.

2.

LEI MUNICIPAL 9784/99). 1. Indiscutível que o Municipio tem competência para
instituir e cobrar contribuição social de seus servidores, para o custeio do sistema
de previdência em beneficio destes, porém no caso o que contraria a Constituição
Federal é a instituição de Plano de Assistência à Saúde dos Servidores, com
duplicidade de contribuição, ambas descontadas de forma simultânea e
obrigatória e, recolhidas da mesma fonte, descontada do salário do servidor, o
que é vedado pelo artigo 154, I da CF/88. 2. O desconto compulsório em folha de
pagamento dos servidores municipais e a contribuição ao Plano de Assistência
Básica à Saúde do Servidor – PABSS caracteriza bitributação e viola o direito
individual de livre associação assegurada pela Constituição Federal em seu art.
5º XX. SENTENÇA MANTIDA. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. (Processo n.º 0045687-86.2012.814.0301, Relatora
Desembargadora Marneide Trindade P. Merabet, 1ª Câmara Cível Isolada,
julgado em 30.11.2015).

 
Por fim, vale ressaltar, o posicionamento da Corte Superior: 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCÁRIO. DESCONTO COMPULSÓRIO PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS
DE SAÚDE AOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIDA. INCOMPETÊNCIA DOS
ESTADOS MEMBROS PARA INSTITUIR TAL CONTRIBUIÇÃO.

1- As contribuições previdenciárias para custeio de serviços de assistência médica, hospitalar, odontológica, social e farmacêutica não podem ser

instituídos de forma compulsória pelo Estado-Membro por lhe faltar competência constitucional para tanto (Precedentes RE 573.540. Dje de 11/06/10.

Relator Ministro Gilmar Mendes, cuja repercussão geral foi reconhecida, e a ADI 3.106, da relatoria do Ministro Eros Grau). [...]

2- Embargos de Declaração Desprovidos.
(STF, RE 617415 AgR- ED- ED. Relator (a) Min. LUIZ FUX. Primeira Turma, julgado em 19/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
Dje – 046 DIVULG 08-03-2013 PUBLIC 11-03-2013). 
  

A cobrança compulsória de contribuição para custeio de sistema de saúde não encontra guarida no artigo 149,
§1º da Constituição Federal, desta forma, os valores descontados devem ser restituídos a apelada, observando o prazo
prescricional quinquenal a contar da propositura da ação. 

O fato da apelada ter ou não usufruído do serviço da saúde prestado pelo Município de Belém, não retira a natureza
indevida da contribuição cobrada, uma vez que o único pressuposto para a repetição de indébito, nos termos do artigo 165, I, do
CTN é a cobrança indevida do tributo, tal como ocorre no caso em análise.  

Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE COLOCADOS À EXCLUSIVA DISPOSIÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS.INCONSTITUCIONALIDADE. QUESTÕES
R E L A C I O N A D A S  À  R E S T I T U I Ç Ã O  D O  I N D É B I T O .  M A T É R I A
INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. STF - RG.REG. NO
RECURSO EXTRAORDINARIO. RE 696321 MG (STF). Data de publicação:
20/09/2012 

A rigor, questões relacionadas à restituição do indébito tributário se esgotam na interpretação e na aplicação de
legislação infraconstitucional. 

Assim, depreende-se estar correta a sentença de 1º grau, pois já se encontra pacificado no âmbito do Supremo
Tribunal Federal que é vedado aos Entes da Federação (Estados, Distrito Federal e Municípios) instituir contribuição compulsória
para o custeio de assistência à saúde, e que, em ocorrendo o desconto indevido, deve ele ser restituído, observado o prazo
prescricional quinquenal.

O termo inicial para devolução dos valores indevidamente confiscados do contracheque do servidor deve ser contado
do primeiro recolhimento indevido realizado pelo IPAMB, observado o prazo prescricional quinquenal em favor da Fazenda
Pública, consoante Decreto nº 20.910/32.

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do STJ:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL (ART.
1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC).
PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO
DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art.
543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional em
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ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da aparente
antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo quinquenal
(art. 1º do Decreto 20.910/32).
2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado, visto que o prazo
prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de
maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial. Efetivamente, as
Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema, pois
existem julgados de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do
prazo prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002 nas ações
indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, o seguintes
precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,
DJe de 25.4.2011; REsp 1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de
17.11.2008; EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
de 22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal também é defendida no
âmbito doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores: José dos Santos
Carvalho Filho ("Manual de Direito Administrativo", 24ª Ed., Rio de Janeiro:
Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da Cunha
("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed, São Paulo: Dialética, 2010, págs. 88/90).
3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, o atual e
consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da
aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 - nas
ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo
trienal contido do Código Civil de 2002.
4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial
do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das
pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da disposição
prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a
qual não altera o caráter especial da legislação, muito menos é capaz de
determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco ("Tratado de
Responsabilidade Civil". Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007;
págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado ("Curso de Direito Administrativo". Editora
Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág. 1042).
5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a
afirmação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a
Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser
interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido: Marçal
Justen Filho ("Curso de Direito Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São
Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299).
6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp
69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos
EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
6.6.2012; AgRg no REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 36.517/RJ,
2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR,
1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011.
7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra sentença que
reconheceu prazo trienal em ação indenizatória ajuizada por particular em face do
Município, corretamente reformou a sentença para aplicar a prescrição
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quinquenal prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta sintonia com o
entendimento desta Corte Superior sobre o tema.
8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,
do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 19/12/2012”.

 
Desse modo, deve ser delimitado os últimos cinco anos, anteriores ao ajuizamento da ação, para estimar-se o

alcance da verba em questão. 
Nesse sentido, menciono a Súmula 85/STJ: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior a propositura da ação.” 

  
Nesse sentido, transcrevo entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça: 

APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER C/C PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB. A
JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA DO SENTIDO DE QUE É VEDADO
AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO PARA
ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA PELOS SEUS SERVIDORES DE
FORMA COMPULSÓRIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES DEVIDA. SENTENÇA
CONHECIDA E IMPROVIDA.   I- Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se
que a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os
atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei
revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no
CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão
apelada.  II - Os Estados-Membros não podem contemplar como benefícios, de
modo obrigatório em relação aos seus servidores, sob pena de mácula à
Constituição do Brasil, por afronta à legislação fundamental que a União fez editar
no desempenho legítimo de sua competência (Lei 9.717/1998), serviços de
assistência médica, hospitalar, odontológica social e farmacêutica. Precedente do
STF. ADI 3106.  III- Paradigma que se aplica aos municípios.    IV- O
recolhimento indevido do tributo enseja a sua restituição ao contribuinte, à luz do
disposto no art. 165, do  Código Tributário Nacional.   V- Reexame Necessário e
Recurso de Apelação conhecidos e improvidos, à unanimidade. (2017.02829075-
92, 177.731, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-06-19, Publicado em 2017-07-
06). 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
Com relação ao juros e correção monetária, tenho que o efeito devolutivo do reexame necessário impõe ao juízo ad

quem apreciá-los e, por tratar-se de matéria de ordem pública, resta também afastada a hipótese de reformatio in pejus. Assim
passo a proceder, com as seguintes anotações: 

No que tange ao consectário legal da correção monetária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão
do dia (20/09/2017), ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário RE nº 870.947 (TEMA 810 do STF), afastou a aplicação
do art. 1-F da Lei nº 11.960/09 nas condenações contra a Fazenda Pública, uma vez que não se qualifica como medida adequada
a capturar a variação de preços da economia.

O STJ, por sua vez, em recente julgamento do REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
22/02/2018(recurso repetitivo), que resultou no Tema 905 do STJ, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 e definiu os parâmetros que os índices de juros e correção monetária devem seguir quando houver condenação judicial
sobre a fazenda pública, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA
PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A
APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
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CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
 (...)
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês;
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de
janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência
da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a
cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança; correção monetária com base no IPCA-E.
(...)
(STJ - REsp: 1495146 MG 2014/0275922-0, Relator: Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 22/02/2018, S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 02/03/2018). 

 No cálculo da correção monetária, o dies a quo será a data em que cada parcela deveria ter sido paga, enquanto
que os juros de mora, deverão incidir a partir da citação válida. 

      MULTA
Quanto ao valor das astreintes, em casos análogos tem-se fixado a multa diária em R$500,00 (quinhentos reais) em

caso de descumprimento. Assim, analisando o caso, entendo que a multa deve ser reduzida de R$5000,00 (cinco mil reais) para
R$500,00 (quinhentos reais) por dia, em caso de descumprimento da medida imposta.

 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto, para reduzir o valor da multa

aplicada para o valor de R$500,00 (quinhentos reais), mantendo os demais termos da sentença.
Em sede de Reexame Necessário sentença parcialmente modificada, para fixar os juros e correção monetária

arbitradas, nos termos da fundamentação.
Écomo voto.
Belém (PA), 17 de agosto de 2020.
     

 Rosileide Maria da Costa Cunha
    Relatora
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE DO
SERVIDOR. PABSS. OFENSA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. A JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA
NO SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE. RESTITUIÇÃO DE VALORES DEVIDA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. DECRETO Nº 20.910/32 E SÚMULA 85 DO STJ. FIXAÇÃO DE JUSROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA CONFORME OS PARÂMETROS FIXADOS NO TEMA 810 DO STF E TEMA 905 DO STJ.
REDUÇÃO DA MULTA ARBITRADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1-No presente caso, verifica-se que a apelada/autora ajuizou ação de Obrigação de Fazer com o fito de cessar
os descontos equivalentes a 6% (seis por cento) em seu contracheque, referente a contribuição para custeio
de assistência à saúde, denominado plano de assistência básica à saúde e social – PABSS. 
2-A União possui competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de interesse das categorias
profissionais, sendo delegada a competência tributária sobre previdência e assistência social. Inteligência do
§1º e caput do art. 149, CF/88; 
3-A lei municipal nº 7.984/99, que institui a cobrança compulsória de contribuição para custeio dos serviços de
saúde dos servidores públicos, por aferir obrigação no pagamento, guarda feição tributária e por isso sofre
aplicação do art. 149, da CF/88. Precedentes do STF;
4- No caso dos autos, a contribuição compulsória estabelecida pela lei municipal 7.984/99 visa a custear
assistência à saúde, tal como disposto expressamente em seu art. 46, o que a torna inconstitucional na parte
que obriga o servidor ao referido pagamento, vez que não é dado aos Municípios instituir tributos de ordem da
saúde;
5- O termo inicial para devolução dos valores indevidamente confiscados do contracheque do servidor deve
ser contado do primeiro recolhimento indevido realizado pelo IPAMB, observado o prazo prescricional
quinquenal em favor da Fazenda Pública, consoante Decreto nº 20.910/32.
6- Quanto ao valor das astreintes, em casos análogos tem-se fixado a multa diária em R$500,00 (quinhentos
reais) em caso de descumprimento. Assim, analisando o caso, entendo que a multa deve ser reduzida de
R$5000,00 (cinco mil reais) para R$500,00 (quinhentos reais) por dia, em caso de descumprimento da medida
imposta.
7- Juros e Correção monetária fixados nos termos do Tema 810 STF e Tema 905 STJ.
8- Recurso de Apelação conhecido e parcialmente provido. 
9-Em sede de Reexame Necessário sentença parcialmente modificada. 
 

Vistos, etc. 
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, por

unanimidade de votos, em CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, tudo nos termos
do voto da Desembargadora Relatora. 

Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos dezessete dias do mês de
agosto do ano de dois mil e vinte. 

Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Ezilda Pastana Mutran. 
Belém,  17 de agosto de 2020. 

 

Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha 
Relatora 
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